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PRIMEIRA  APELAÇÃO.  PEDIDO  DE  GRATUIDADE
JUDICIÁRIA.  INDEFERIMENTO  DA  BENESSE  E
OPORTUNIZAÇÃO  DE  PRAZO  PARA  RECOLHIMENTO
DO PREPARO,  SEGUNDO ARTIGO 1.007,  §  4º,  DO CPC.
DESCUMPRIMENTO  DA  MEDIDA.  DESERÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

- Indeferida a benesse da Gratuidade Judiciária pleiteada pelo
banco em seu apelo e oportunizado, na mesma ocasião, prazo
adequado para recolhimento das custas recursais, na forma do
art. 1.007, do CPC, há de se ter por deserto o recurso quando
da omissão da parte no cumprimento desse requisito, tal como



ocorrido in casu, devendo-se negar conhecimento ao recurso,
monocraticamente,  com  arrimo  no  art.  932,  III  e  parágrafo
único, do CPC.

APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  PARTICIPAÇÃO  DEMONSTRADA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ARTIGO 24, DA LEI
8.666/93. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DOLO
CONFIGURADO.  DANO  AO  ERÁRIO  DEMONSTRADO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DOS
RECURSOS.

-  É  cediço  que  nos  termos  da  Lei  de  Improbidade
Administrativa, ainda que se constate que o apelante não seja
sócio da empresa ré, não seria o suficiente para a sua exclusão
da lide, vez que, há nos autos fortes indícios de que este teve
participação  na  consecução  dos  atos  de  improbidade
administrativa relatados na inicial.

-  A contratação de serviços sem prévia  licitação,  bem como
sem prévio procedimento de  comprovação das hipóteses  de
dispensa ou inexigibilidade,  caracteriza ato de improbidade
do agente político.

-“Caracteriza ato de improbidade administrativa a conduta do
agente que, intencionalmente, atente contra os princípios da
administração  pública  (art.  11  da  L.  8.429/92).  O  elemento
subjetivo caracterizador do comportamento doloso exigido do
agente nessa hipótese encontra-se na intenção e consciência de
descumprir a legislação regente, mediante violação daqueles
princípios, ou seja, no dolo eventual".1

-  O ato de improbidade administrativa previsto no art. 10 da
Lei 8.429/92 exige a comprovação do dano ao erário.

-  Restando  comprovada  a  existência  de  condutas  dolosas
ensejadoras de violação a princípios administrativos, é de se
aplicar, contra o agente público, o disposto no art. 11 c/c o art.
12, III, da Lei de Improbidade Administrativa.

1TJ-SP - APL: 9111172762009826 SP 9111172-76.2009.8.26.0000, Relator: Rui Stoco, Data de Julgamento: 29/08/2011, 4ª Câmara de
Direito Público, Data de Publicação: 06/09/2011.



VISTOS, relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por  unanimidade,  não  conhecer  do  primeiro  apelo,  rejeitar  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva e, no mérito, negar provimento aos demais apelos, nos termos
do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 2.925.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos apelatórios contra sentença proferida pelo
MM. Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande nos autos
da ação de improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Estadual em
face de Veneziano Vital do Rêgo Segundo Neto, Rennan Trajano Farias, Vanderlei
Medeiros  de  Oliveira,  José  Luiz  Júnior,  Arlindo  Pereira  de  Almeida,  Vanderlei
Oliveira  Lima,  Beildo  Elias  da Silva,  Ana Thereza  Chaves  Loureiro,  João Correia
Filho,  Flávio  Romero  Guimarães,  Tony  Alberto  da  Nóbrega  Brito,  Erton  Rodrio
Linhares  Coelho,  Fábio  Silveira  Martins  de  Oliveira,  Linhares  Prudêncio  Mão de
Obra Especializada Ltda e Emanuelle Mabrinni Conrado Prudêncio Linhares Coelho.

Na  sentença,  o  magistrado  a  quo julgou  parcialmente
procedentes os pedidos, para, com fulcro nos arts. 3º, 5º e  10, VII e art. 11, da Lei n.
8.429/92, aplicar aos promovidos as seguintes penalidades:

a)  Ana Thereza  Chaves  Loureiro:  Perda  da  função  pública,
suspensão  dos  direitos  políticos  pelo  prazo  de  cinco  anos,
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo prazo de
cinco  anos,  ressarcimento  integral  do  dano,  solidariamente
com os demais  promovidos,  devendo o  valor  ser  objeto  de
liquidação;

b)  Arlindo  Pereira  de  Almeida:  Perda  da  função  pública,
suspensão  dos  direitos  políticos  pelo  prazo  de  cinco  anos,
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo prazo de
cinco  anos,  ressarcimento  integral  do  dano,  solidariamente
com os demais  promovidos,  devendo o  valor  ser  objeto  de
liquidação;

c)  Erton  Rodrigo  Linhares  Coelho  e  Emanuelle  Mabrinni
Conrado Prudêncio Linhares Coelho: suspensão dos direitos
políticos pelo prazo de cinco anos, proibição de contratar com
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios,  pelo prazo de cinco anos, ressarcimento integral



do dano, solidariamente com os demais promovidos, devendo
o valor ser objeto de liquidação;

d)  Linhares  Prudêncio  Mão  de  Obra  Especializada  Ltda:
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo prazo de
cinco  anos,  ressarcimento  integral  do  dano,  solidariamente
com os demais  promovidos,  devendo o  valor  ser  objeto  de
liquidação;

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional  de  primeiro
grau,  tanto  os  promovidos  como  o  Ministério  Público  apresentaram  recurso
apelatório.

Ana Thereza Chaves Loureiro, em suas razões recursais, alegou
que não restou demonstrado agressão aos princípios da moralidade, imparcialidade
e legalidade, no que diz respeito a Carta Convite nº 141/2006 e que a Inexigibilidade
da Licitação nº 032/2006 foi amparada na Lei Nacional das Licitações.

Aduz que a  condenação com fundamento no art.  11  exige  a
comprovação incontestável do dolo, não se podendo presumir e que a condenação
foi desproporcional à conduta. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Por sua vez o promovido Arlindo Pereira de Almeida, em suas
razões recursais, alegou a comprovação dos serviços realizados, ausência de dolo ou
de dano ao Erário e ofensa aos princípios da administração, ausência de prova para a
condenação, nos termos do art. 333, I, CPC. 

Já  o  Ministério  Público  Estadual,  em  suas  razões,  alegou  a
inconsistência da decisão atacada em razão dos promovidos Veneziano Vital do Rego
Segundo  Neto  e  José  Luiz  Júnior,  em  virtude  da  dispensa  licitatória  referente  à
elaboração de projeto estrutural para implantação do restaurante popular, em razão
dos promovidos Flávio Romero Guimarães e Tony Alberto da Nóbrega Brito e em
razão dos promovidos Vanderlei Medeiros de Oliveira e Rennan Trajano Farias.

Assevera  ser  os  ex-gestores  municipais  responsáveis  pela
higidez de um processo administrativo de justificação de dispensa licitatória.

Afirma  que  o  Sr.  Veneziano  Vital  do  Rego  Segundo  Neto
efetuou pagamento sem prévio empenho no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), o
fazendo em momento posterior

Aduz  que  os  promovidos  Flávio  Romero  Guimarães  e  Tony
Alberto da N. Brito dispensou a licitação referente à manutenção dos equipamentos



eletrônicos das escolas da rede municipal,  bem como serviços de sonorização nas
paradas cívicas de Campina Grande e Distrito de São José da Mata

Alega  que  os  promovidos  Vanderlei  Medeiros  de  Oliveira  e
Rennan  Trajano  Farias  possuíam,  sob  sua  guarda,  talonário  fiscal  pertencente  à
empresa Linhares Prudêncio Mão de Obra Especializada Ltda, para que emitissem
notas fiscais “frias” para maquiar todo um esquema de desvio de verbas públicas.

Narra que o Sr.  Fábio Silveira Martins Oliveira concorreu de
forma livre e consciente para a consumação de condutas ímprobas, em razão de ter
firmado  recibo  falso,  relacionado  ao  pagamento  de  serviços  de  elaboração  de
orçamento e projeto de implantação do restaurante popular.

Ao final,  pugna pelo provimento do recurso  para que sejam
julgados totalmente procedentes em relação a estes promovidos.

O promovido, Erton Rodrigo Linhares Coelho, em suas razões
recursais,  alega  que  não  é  sócio  da  empresa  Linhares  Prudêncio  Mão  de  Obra
Especializada Ltda, mas sim seu irmão, Erlon, como faz prova as diversas cópias do
contrato social.

Quanto ao mérito, assevera a ausência de elemento subjetivo e
a inexistência de lesão ao Erário, nulidade do processo por inobservância do devido
processo legal. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

A  promovida,  Emanuelle  Mabrinni  Conrado  Prudêncio  e
Linhares Prudêncio Mão de Obra Especializada, em suas razões recursais,  alegam
ausência  de  individualização  da  conduta  de  improbidade,  ausência  de  elemento
subjetivo e inexistência de lesão ao erário, nulidade do processo por inobservância de
devido processo legal. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões devidamente apresentadas.

Ana  Thereza  Chaves  Loureiro,  apesar  de  devidamente
intimada para comprovar a situação de gratuidade judiciária ou, alternativamente,
recolher as custas processuais, manteve-se inerte.

A  douta  Procuradoria-Geral  da  Justiça  opinou  pelo
desprovimento  dos  recursos  dos  promovidos  e  pelo  provimento  do  recurso  do
Parquet. 

É o relatório.

VOTO.



Colhe-se dos autos que o Ministério Público Estadual ajuizou a
presente ação civil pública por ato de improbidade administrativa com reparação de
dano ao erário em face de Veneziano Vital do Rêgo Segundo Neto, Rennan Trajano
Farias, Vanderlei Medeiros de Oliveira, José Luiz Júnior, Arlindo Pereira de Almeida,
Vanderlei Oliveira Lima, Beildo Elias da Silva, Ana Thereza Chaves Loureiro, João
Correia  Filho,  Flávio  Romero  Guimarães,  Tony  Alberto  da  Nóbrega  Brito,  Erton
Rodrigo Linhares  Coelho,  Fábio  Silveira  Martins  de  Oliveira,  Linhares  Prudêncio
Mão de Obra Especializada Ltda e Emanuelle Mabrinni Conrado Prudêncio Linhares
Coelho.

O processo teve seu trâmite regular sobrevindo a sentença ora
guerreada,  que,  conforme  relatado,  julgou  parcialmente  procedente  a  demanda.
Contra  essa  decisão,  pois,  insurgem-se  as  partes  promovente  e  promovidos,
requerendo a modificação do julgado.

Quanto  ao  recurso  apelatório  interposto  por  Ana  Thereza
Chaves Loureiro, entendo que não se credencia ao conhecimento por esta Corte de
Justiça, em razão da manifesta deserção, por ocasião da ausência de demonstração da
gratuidade  judiciária,  bem  como  o  recolhimento  do  preparo,  o  que  configura  a
deserção do recurso, documento obrigatório ao conhecimento do recurso, nos termos
dos arts. 1007,, do CPC:

Art.  1.007.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente
comprovará,  quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o
respectivo preparo,  inclusive porte  de remessa e  de retorno,  sob
pena de deserção. 

Sobre o tema, nossa doutrina mais recente e abalizada destaca,
com clareza, que “o preparo é um dos requisitos extrínsecos da admissibilidade do
recurso.  Seu desatendimento  acarreta  o  não conhecimento  do  agravo.  Deve ser
feito no prazo e forma indicados na lei (CPC 511 e 525)” (Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery – Ed. Revista dos Tribunais – 10ª edição – 2008 – p. 886).

Desta  feita,  não  emerge  outra  solução  ao  recurso  senão  a
negativa  de  conhecimento,  eis  que,  mesmo  oportunizada  a  possibilidade  de
apresentação  de  documentos  essenciais  à  demonstração  da  hipossuficiência
financeira requerida, o insurgente não logrou desincumbir de tal ônus ou, sequer, em
recolher as custas devidas.

Nesse  viés,  dispõe  o  teor  do  artigo  932,  inciso  III,  caput,  do
NCPC, que incumbe ao relator “não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida”.



Desta feita, ante a manifesta inadmissibilidade da via recursal
em exame e em virtude da configuração da deserção, e com arrimo no artigo 932,
inciso  III  e  parágrafo  único,  do  CPC,  vigente,  nego  conhecimento  ao  recurso
apelatório interposto por Ana Thereza Chaves Loureiro.

Quanto ao recurso interposto pelo Sr. Erton Rodrigo Linhares
Coelho, quarto apelante, alegando sua ilegitimidade passiva, em razão de não fazer
parte da sociedade e sim seu irmão Erlon Rodrigo Linhares Coelho, entendo que não
merece prosperar.

Conquanto o ora apelante não seja o sócio da empresa Linhares
Prudêncio Mão de Obra Especializada Ltda e sim seu irmão, Erlon Rodrigo Linhares
Coelho,  não se pode deixar  de levar em consideração ser  o  contador da referida
empresa e beneficiário direto do esquema fraudulento.

Ademais,  restou devidamente  comprovado nos  autos,  diante
do  Inquérito  Civil  instaurado  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba  que
PA/CCIA 137/07, que o ora apelante participou das licitações fraudulentas.

Sendo assim, conquanto não seja sócio da empresa promovida,
restou demonstrado ser beneficiário e partícipe da operação fraudulenta, razão pela
qual rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

Quanto aos demais recursos, passo a analisá-los conjuntamente.

Afirma o Ministério Público Estadual,  em sua petição inicial,
que  os  promovidos  incorreram  em  atos  de  improbidade  administrativa  por,
supostamente, terem adquiridos vários serviços para a edilidade com notas fiscais
frias, cedidas pela empresa Linhares Prudêncio Mão de Obra Especializada Ltda que
teria sido criada para fraudar o Erário, com a conivência de servidores processados.

O  ato  apontado  como  ímprobo  consistiu  no  conluio  entre
servidores  públicos  e  particulares  com  a  finalidade  de  frustração  da  licitude  do
processo licitatório, resultando lesão ao erário e contratações diretas, inclusive, com
empresas  não  habilitadas  para  tal,  o  que  atenta  contra  os  princípios  da
Administração  Pública,  por  violares  os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,
legalidade e lealdade. 

No que diz  respeito  ao  tema aqui  em exame,  o  colendo STJ
decidiu  que  “não  se  pode  confundir  improbidade  com  simples  ilegalidade.  A
improbidade  é  ilegalidade  tipificada  e  qualificada  pelo  elemento  subjetivo  da
conduta do agente. Por isso mesmo, a jurisprudência do STJ considera indispensável,
para a caracterização de improbidade, que a conduta do agente seja dolosa, para a
tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429/92, ou pelo menos



eivada de culpa grave,  nas do artigo 10.” (STJ,  AIA 30/AM, Rel.  Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI (hoje Ministro do STF), julgado em 21/09/2011, DJe 28/09/2011). 

No caso dos autos, vê-se que a contratação dos serviços para as
festas no Município de Campina Grande não se desenvolveu de forma totalmente
regular,  tendo  sido  efetuada  de  maneira  a  legitimá-la  ao  argumento  de  que  é
dispensada a licitação para tal fim. 

Sabido  é  que  a  licitação  é  um  procedimento  administrativo
vinculado que antecede a formalização de contratos realizados pelos entes públicos
da  administração  direta  e  indireta  e  tem  por  finalidade  a  seleção,  dentre  os
interessados, daquele que oferece a melhor proposta, considerando as peculiaridades
de cada caso. 

O  art.  37,  XXI,  da  Constituição  Federal  é  expresso  quanto  à
obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório para a União, os Estados,
Municípios, Distrito Federal e para as entidades da Administração Indireta, salvo nos
casos  especificados  na  legislação,  que  seriam  as  hipóteses  de  inexigibilidade  e
dispensa expressamente prevista na Lei 8.666/93. 

“Art. 37.
XXI.  Ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as
obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados
mediante  processo  de  licitação  pública  que  assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que  estabeleçam  obrigações  de  pagamento,  mantidas  as
condições  efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e
econômica  indispensáveis  à  garantia  do  cumprimento  das
obrigações. “

Com  efeito,  não  se  vê  nos  autos  documento  hábil  que
legitimasse  a  aquisição  dos  serviços  e  contratação  de  “trios  de  forro”  mediante
dispensa de licitação, vez que não foi realizado qualquer estudo que comprovasse
que a empresa contratada fosse a mais qualificada ou mesmo que inexistisse outra na
localidade capaz de fornecer o mesmo serviço, ou mesmo fosse um tão especializado
que somente ela seria capaz de executá-lo.

Ficou  claro,  ademais,  que  toda  a  operação  impugnada  foi
efetuada às  pressas  e  à  margem do procedimento de  praxe,  objetivando,  única  e
exclusivamente, causar danos ao Erário, em razão do esquema de desvio de verbas
públicas onde seriam repassados para o patrimônio dos envolvidos.



Nesse sentido decisão do colendo STJ, que pode se aplicar ao
caso em exame: 

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
RESPONSABILIDADE  DE  PREFEITO.  COMPRA  DE
MATERIAIS.  FRACIONAMENTO  DE  NOTAS  FISCAIS.
IMPROBIDADE.  I  -  A  Lei  de  Improbidade  Administrativa
considera  ato  de  improbidade  aquele  tendente  a  frustrar  a
licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente.
Foi exatamente o que ocorreu na hipótese dos autos quando
restou  comprovado,  de  acordo  com  o  circunlóquio  fático
apresentado  no  acórdão  recorrido,  que  houve  burla  ao
procedimento licitatório, atingindo com isso os princípios da
legalidade, da moralidade e da impessoalidade. II - O artigo
11 da Lei 8.429/92 explicita que constitui ato de improbidade o
que atenta contra os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade  e  lealdade  às  instituições.  Na  hipótese  presente
também se tratou de atentado, ao menos, contra os deveres de
imparcialidade  e  legalidade,  em  face  do  afastamento  da
norma de  regência,  in  casu,  a  Lei  nº  8.666/93.  III  -  Recurso
especial  improvido.  (REsp  685325  /  PR  -  Relator  Ministro
FRANCISCO FALCÃO - PRIMEIRA TURMA - j. 13/12/2005 -
Data da Publicação/Fonte: DJ 06.03.2006 p. 188). (...) 

Corroborando  o  entendimento  supra,  tal  é  o  que  constata  a
partir  de  uma  simples  análise  dos  documentos  juntados  aos  autos,  de  onde  se
extraem: dispensa e inexigibilidade de licitação; pagamentos sem prévio empenho;
elaboração  de  projeto  estrutural  para  implantação  de  restaurante  popular  sem
licitação; entre outros.

A  esse  respeito,  tem-se  que  as  irregularidades  encontradas
configuram verdadeira  afronta à concorrência  isonômica preconizada nas normas
pertinentes, a ensejar a conduta irregular estatuída no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92,
que destaca:

“Art. 10. […].
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo
indevidamente;”

A  esse  respeito,  salutar  aduzir  que  a  mera  comprovação  da
culpa dos agentes públicos litigantes,  e não do seu dolo, não é capaz de elidir os
exatos termos da sentença guerreada nem, consequentemente, a sua condenação pela
prática de atos de improbidade administrativa.



Nesta  senda,  fundamental  destacar  que  tal  raciocínio  é
imperativo, uma vez que, dada a natureza da res publica, o agente investido do poder
do Estado deve possuir uma conduta estritamente legítima, proba, transparente e,
sobretudo, condizente com os ideais da Administração Pública, estes, materializados,
sobretudo,  nos  princípios  constitucionais  inscritos  no  caput  do  artigo  37,  da
Constituição Federal, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,
também, ao seguinte [...]

Desta feita, verifica-se facilmente que os ora apelantes agiram
em confronto com os preceitos maiores da administração pública, porquanto os atos
de improbidade por eles  dado causa se manifestam totalmente contrários à lei  e,
notadamente, à Constituição Federal.

O  que  ficou  demonstrado  no  feito  administrativo  foram
irregularidades na contratação de empresa para o fornecimento de geradores sem
qualificação para tal e a contratação de bandas musicais para o São João, não tendo
sido realizada licitação, violando, assim, o princípio da legalidade e impessoalidade.
Também não  restou  demonstrado  tenha  havido  pesquisa  prévia  de  preço,  o  que
atacaria, em tese, o princípio da legalidade. 

É importante destacar, outrossim, que o Relatório emitido pela
Controladoria  Geral  do  Estado  da  Paraíba  concluiu  que  “A  empresa  Linhares
Prudêncio  Mão  de  Obra  Especializada  Ltda,  vencedora  do  certame,  não  está
habilitada a prestação de serviços de locação de geradores, conforme demonstrado
no estatuto social da empresa, portanto a empresa não poderia participar da licitação.
A alteração contratual  no estatuto  social  da empresa  Linhares  Prudêncio  Mão de
Obra Especializada Ltda, anexa ao processo, que aumenta as atividades da empresa
data de 07/08/2006, ou seja, após a realização do certame, em 02/06/2006”.

Sob referido prisma, além de restar devidamente comprovados
os  atos  ímprobos  e  os  danos  ao  erário,  é  salutar  aduzir  que  os  apelantes  não
conseguem desconstituir tais documentos.

Tal é o que ocorre, pois, no que toca ao ônus da prova que recai
sobre  os  promovidos,  e  os  mesmos  não  lograra  êxito  em  se  desincumbir  da
demonstração dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor,
eis  que  se limita  a  meras  alegações  de  inocorrência  dos  prejuízos,  não  trazendo,
sequer, indícios concretos de prova.



A  esse  respeito,  o  polo  ora  recorrente  não  conseguiu
desconstituir  o  direito  líquido  e  certo  levantado  pelo  insurgente.  Nesse  prisma,
caberia  à  parte  demandada  a  demonstração  inequívoca  dos  fatos  impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito do pleiteante, consoante art. 373, II, do Código
de Processo Civil, in verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe: […]
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Com efeito, nos termos do art. 11, da Lei nº 8.429/92, “constitui
ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os  princípios  da
administração  pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições [...]”.

O dispositivo traz em seu texto as hipóteses em que o ato de
improbidade  administrativa  é  praticado  por  inobservância  de  regras  de  natureza
principiológica  que,  no  meu  sentir,  traduz  violação  mais  grave  do  que  aquela
perpetrada contra regras comuns.

Tanto  é  assim que Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  com a
precisão que lhe é peculiar, sustenta que “violar um princípio é muito mais grave
que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas
a uma específico mandamento obrigatório mas a todo um sistema de comandos.”2

Dirley  da  Cunha  Júnior,  por  sua  vez,  aduz  que  “à  luz  do
direito positivo, a violação ao princípio da probidade administrativa é mais ampla
e compreende a violação ao princípio da moralidade administrativa. Nesse sentido,
esclarece Di Pietro que 'quando se fala em improbidade como ato ilícito,  como
infração sancionada pelo ordenamento jurídico, deixa de haver sinonímia entre as
expressões improbidade e moralidade, por que aquele tem um sentido muito mais
amplo e muito mais preciso, que abrange não só atos desonestos ou imorais, mas
também e principalmente atos ilegais”.3

Não  é  demais  esclarecer,  ainda,  que  a  caracterização  das
condutas  previstas  no  art.  11,  da  Lei  8.429/90,  dispensa  o  dano  ao  erário,  sendo
suficiente, apenas o dolo genérico. Neste Particular, confira-se decisão da Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, que consolidou este entendimento:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO CIVIL
PÚBLICA  –  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  –
CONTRATAÇÃO  SEM  A  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO – ART. 11 DA LEI 8.429/1992 – CONFIGURAÇÃO

2Elementos de Direito Administrativo - 3ª ed. - p. 300.
3Curso de Direito Administrativo. Cunha Júnior, Dirley. 8 ed. Salvador: Jus Podivm, 2009, p. 614.



DO DOLO GENÉRICO – PRESCINDIBILIDADE DE DANO
AO ERÁRIO – PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.  1. A
caracterização do ato de improbidade por ofensa a princípios
da administração pública exige a demonstração do dolo lato
sensu ou genérico. Precedente da Primeira Seção.4

No mesmo sentido:

“A  Segunda  Turma  firmou  entendimento  de  que,  para
caracterização dos atos previstos no art. 11 da Lei 8.429/1992,
basta a configuração de dolo lato sensu ou genérico.”  (STJ -
Relator(a):  Ministra  ELIANA  CALMON  -  Julgamento:
22/06/2010  -  Órgão  Julgador:  T2  -  SEGUNDA  TURMA  -
Publicação: DJe 01/07/2010)

“O dano ao erário não é elementar à configuração do ato de
improbidade. 2. Os atos censurados amoldam-se aos casos de
improbidade  administrativa,  previstos  no  art.  11,  I,  da  Lei
8.429/92.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  o
entendimento consolidado de que o ato de improbidade por
ofensa  a  princípios  da  administração  pública  exige  a
demonstração do dolo genérico”.5  

“O  posicionamento  firmado  pela  Primeira  Seção  é  que  se
exige dolo, ainda que genérico, nas imputações fundadas nos
arts. 9º e 11 da Lei 8.429/1992 (enriquecimento ilícito e violação
a princípio),  e  ao menos culpa,  nas  hipóteses  do art.  10  da
mesma norma (lesão ao erário)”.6 

Portanto, em se tratando de ato de improbidade inserto no art.
11 da Lei nº 8.429/92, basta, para sua configuração, a princípio, a contrariedade aos
princípios basilares que orientam o atuar na Administração Pública, uma vez que se
protege não o patrimônio público econômico, mas a probidade administrativa,  in
verbis:

“Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que
atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade,
imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às  instituições,  e
notadamente”:

4STJ - EREsp 654.721/MT - Rel. Min. Eliana Calmon – S1 – j. 25/08/2010 - DJe 01/09/2010.
5STJ - REsp 1395771/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 14/11/2013.
6STJ - REsp 1252341/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 17/09/2013.



No caso dos autos,  não há dúvidas  quanto à  infração de  ter
contraído despesas  sem licitação em mais  de  R$ 100.000,00 (cem mil  reais)  entre
contratação de serviços, bens e bandas para o São João, causara prejuízos ao Erário.

Aplicando  tais  precedentes  ao  caso  concreto,  penso  que  as
medidas empreendidas pelos apelantes, consistentes em aquisição de mercadorias e
serviços  sem  observância  ao  procedimento  licitatório,  possuem  como  elemento
subjetivo a intenção de burlar a lei  ou o devido tratamento isonômico, necessário
tanto  aos  servidores,  quanto  aos  demais  cidadãos,  vislumbrando-se,  com  isso,
patente violação aos princípios da impessoalidade e da legalidade, que estão assim
definidos por nossa melhor doutrina:

“O  princípio  da  legalidade  […]  “implica  subordinação
completa do Administrador à Lei. Todos os agentes públicos,
desde  o  que  lhe  ocupe  a  cúspide  até  o  mais  moderno  deles,
devem ser instrumento de fiel e dócil realização das finalidades
normativas”. […].
Por outro lado, para que haja verdadeira impessoalidade, deve
a  Administração  voltar-se  exclusivamente  para  o  interesse
público, e não o privado, vedando-se, em consequência, sejam
favorecidos  alguns  indivíduos  em  detrimento  de  outros  e
prejudicando alguns para favorecimento de outros.”  (Manual
de Direito Administrativo – José dos Santos Carvalho Filho –
22ª edição – Editora Lumen Juris – 2009 – p. 19/20)

Restado  demonstrado  as  condutas  dos  apelantes,  bem como
violação aos princípios da Administração Pública e o notório dano ao erário sofrido
ante a dispensa e inexigibilidade de licitações, não há o que se reformar a sentença
monocrática quanto a eles.

Já quanto ao recurso apelatório do Ministério Público em que
busca  a  condenação  dos  Srs.  Veneziano  Vital  do  Rego  Segundo  Neto,  José  Luiz
Júnior,  Flávio  Romero  Guimarães,  Tony  Alberto  da  Nóbrega  Brito,  Valderlei
Medeiros  de  Oliveira,  Rennan  Trajano  Farias  e  Fábio  Silveira  Martins  Oliveira
entendo não mereces prosperar,  devendo ser mantida, neste ponto, a sentença de
primeiro grau, por seus fundamentos.

Em relação aos promovidos Veneziano Vital do Rego Segundo
Neto e José Luiz Júnior, Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Campina Grande à
época dos fatos, respectivamente, como bem salientou o MM. Juiz processante não há
nos autos prova hábil a demonstrar a participação direta no conluio dos servidores e
particulares para fraudar as licitações.



O  Órgão  Ministerial  não  conseguiu  provar  a  participação
inequívoca e direta nas contratações administrativas sem a realização de licitação, ou
mesmo atitude omissiva a incidir quaisquer das penalidades previstas em lei.

Quanto aos Srs. Flávio Romero Guimarães e Tony Alberto da
Nóbrega Brito,  da  mesma forma não há prova concreta  nos  autos  acerca da sua
participação com a empresa contratada visando fraudar o processo licitatório.

Ao contrário, ainda que tenha havido a dispensa de licitação
para a manutenção de equipamentos eletrônicos das escolas da rede municipal, o
valor dispendido pela Administração não superou o teto previsto para a dispensa de
licitação.

Nesse viés, em que pese não haver ultrapassado o teto previsto
para a dispensa da licitação,  também restou comprovada a  efetiva prestação dos
serviços, não havendo como se atribuir aos citados promovidos qualquer prática de
ato atentatório à probidade administrativa.

Em relação aos Sra. Vanderlei Medeiros de Oliveira e Rennan
Trajano Farias, é de importância destacar que a competência destes se referia apenas
a realização do pagamento de despesas contratadas pela edilidade, o qual segue um
rito  já  definido  e,  ao  final,  chega  ao  Secretário  e  Diretor  Financeiro  apenas  para
efetuar o respectivo pagamento.

Não há se falar em dolo ou culpa no pagamento de despesas
ordenadas pelo gestor, diante da formalização de contratos ou o empenho de valores,
uma vez que não é Função da Secretaria das Finanças fiscalizar todo o procedimento
licitatório ou mesmo a realização do serviço e/ou entrega do bem.

Por fim, quanto à acusação do Parquet  em relação ao Sr. Fábio
Silveira Martins, Engenheiro Civil, que supostamente emitiu recibo falso, relativo ao
pagamento pelos serviços de elaboração de projeto de implantação do “restaurante
popular”, não merece prosperar.

Não  há  nos  autos  prova  do  conluio  do  réu  com a  empresa
promovida ou mesmo com os gestores municipais outrora citados. 

De mais a mais, restou comprovado que o promovido elaborou
projetos  para  a  implantação  do  referido  “restaurante  popular”,  havendo  a
contraprestação pecuniária pelo serviço realizado.

Diante de tais considerações,  não conheço do primeiro apelo,
rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, nego provimento aos
demais  recursos  apelatórios,  mantendo  incólumes  todos  os  termos  da  sentença
guerreada.



É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, não conhecer do primeiro
apelo, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, negar provimento
aos demais apelos, nos termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Marilene de Lima Campos de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


